
N° 184-A DOMINGO, 27 SET 1998 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 15

Art. 70 Ficam revogados os § 1 2 e 21 do art. 52, os arts. 60 e 70, o § 20 do art. ló, e o § 20
do affi*r3 da Lei n 9.656, de 3 de junho de 1998.

Brasília, 25 de setembro	 de 1998; 1770 da Independência e 1 lO0 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Affonso Martins de Oliveira

O1 	Pedro Malan
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1686-4. DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios do Planejamento e Orçamento, da
Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente,
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito
extraordinário no valor de R$ 824.000.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei n° 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor dos Ministérios do Planejamento e
Orçamento, da Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de R$ 824.000.000,00 (oitocentos e vinte e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

1 - de Operações de Crédito Internas - em Moeda, no montante de R$ 600.000.000,00
(seiscentos milhões de reais);

II - da Reserva de Contingência, no montante de R$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte e
quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 30 Em decorrência do disposto nos arts. Y2 e 22, ficam alteradas as receitas da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - CODEVASF, do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo ifi desta Medida
Provisória.

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 0 1.686-3,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro	 de 1998; 1772 da Independência e 110° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSd
Paulo Paiva

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE	

AR	 1.00

ANEXO 1 .	
.	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

P*OGAMA DE TA•ALI'iO (SUPLME8TAPÃ0)	
RECURSOS DE TODAS AS 0090ES E SOA SEERENCIAS

ESPECIF!CACO

EM

S
1

O	 ID.

O	 USO
FTE T O 1 A I. PESSOAl. E

ENC. SOCIAIS

JUROS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.

CORRENTES

INVESTIENTOS IKYCRSIES

FINANCEIRAS

ARCRnZAIIO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP,
DE CAPITAL

ASSI0000CRA' E PERIDENCIA 600.000,000 600000000

ASSISTENCIA 600000.000 DOO 000.000

ASSISTENCIA COMJNITARIA 1500 .000.000 000 000 000

15.041.04 87.25;
600.000.000 600.000.000

PROGRAMA E0RGE#CZAL DE FRENTEN PRODUTIVAS

CWsENvALOER	 AÇEES	 DE	 630ISTENCIA	 A	 POPULAÇÃO

DAS 0(01015 AFETADAS	 PELA	 SECA.	 EM	 SITUAÇÃO	 DE
E0RC4ENCIA OU	 DE	 CALAMIDADE	 PAJILICA	 RECOMIRCIDA
PELO DadO CENTRAL 00	 SINDECSISTCMA	 NACIONAL	 DC

DEFESA CIVIL

I5.0II.0417,3515.0001 E
00

000.000.000
100 000.000

600.000.000
600.000.000

PRODCA4NO EFERDENCIAL DE FRENTES PRODUTIVAS
o 600.000.000 600,000.000

046' 600.000,000 600.000.000

TOTAL	 FISCAL 600.000.000 600.000.000

22000 — MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO. ABASTECIMENTO IR	 1.00

22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
AIEIO 1 -	

CREDITO EDTRAOHOINA!ID

oiI.IahlrNTAeÀo	
RECURSOS DE TODAS AS ~ES E

TRABALHO  

	 TAANSPERENCI4S

ESPECIFICAÇÃO

EM

S O	 ID.
O	 USO

FIE T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.

CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AIC4OTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP..

DE CAPITAL

ASSISTENCIA C PROVIDENCIA
*03.000 000 *53 000 000

ASSISTENCIA
*53,000 000 103,000.000

ALII.ENTAÇZO E NUTRIÇOD
103.000.000 53000 000

03.000,000

CO.
153 	 000

15.001.0407.5506
DISTRIBUIÇÃO EP.ERSENCIAL DE CVST*S DE ALIMENTAÇÃO NO

POL100N0 DAS SECAS

COOATER A FOMO E MISER,IA VEDIANTE A OISIRIRUTD0
DC ALIMÇNSOS AS POPULAÇOES CADENTES.

$ 40 000 000 140 000 000
15081,042, 3501.0002

AQl.I1SIÇDD DE 06000005 ALIEENTICIOS PARA OISTRIRUIÇD0 90 140 ORO 000 40 000 000
10 000 000

EACRDENCIAL 90 POLIODNO DAS SECAS O 40 000 000
10 000 003

- AL1NTO OIST0IBUIOU lEI	 • *00	 00 SI *10 000 000

- FAMILIA BENEFICIADA IUNI000EI • 1.200.000

5 IS 000 000 13 000 000
Is.00,,00i;.,00A.00Õ3

DPERACI0NALIOATZO DO DISTRIRUIEDO EAERDENCIAL DE 00 IS 000.000 IS 000 000
3 000 000

ALIMENTOS NO POLIGOIIO TIAS SECAS O
DI

13 .000.000
43 000 000 13 000 000

TOTAL	 SE" IDADE 153.000.000 *03 000 000

.44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE. DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44101 - MINISTERÃO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIORICOS E DA AMAZONIA LEGAL 	

05	 1.04

*14150 1 .
	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

RECURSOS DE TODAS AS IDOIES E TRANSEEI4ENCIA1

ESPECIFICAÇÃO .S
F

O . ID.

D	 USO
FTE T O T A 1. PESSOAL E

M. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS OESP.

CORRENTES

INYESTIIENTOS •TNVERSIES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS ROSA.
DE CAPITAL

ENERGIA E REDJRSCS MINERAIS IS OLS.000 2 000 000 IS 000 000

RECURSOS I4IEOICOS 15 000.00C SORO ORO IS 000 0Ç10

DEFESA CONTRA 03 SECOS in.000,000 2 000 000 IS 000 000

09,054.0607.3400 10.000.000 2 000 002 13 000 000

FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA IJIOIIICA

ASSEGURAS DE	 FORMA	 SUS'ENTAVEL,	 A	 CAPTAÇOO	 E
CFERTADE A0.JA. CAPAS DE AT680CA AS NECESSIDADES OU
DESENVDLVII.ENTO ECONOMICO SOCIAL DO PAIS. 0CM	 TODO

OMALIAIS E MANTER A REDE NACIONAL HIDEDEETRICAS
El.F'REDO GERADO JUNIDASCI	 • I6.7D0

• POÇO P.ESFUOIOJS 'UNID4002	 •t 000
• POÇO ARTESIANO RECIJRCRADO IANI000CI 	 • 1.000

09 004 0407.3400.000I O I5 002 0C3 C40 000
DOO 000

13 000 000
*3000 000

IUAILENTAÇDO, OPERAÇÃO E MAN'JTENÇIO DE 00000 AIURICAS 90 IS DOS ODE
O 035 000 IS 055 000

EDOIOEDO 0004640 IUNIDAOEI	 • 16.700	 .

POÇO PERFURADO (.49100001	 • 1,000

O
*00

IS 003 ORO
15.003.050 2 000 ROL 3.630 003

• POÇO ARTESIANO REDJPERA00 IUNI000EI • 5.500

SAUDE E $ANEAI.ENTCJ 34 002000
39 000 000

RECEOSOS HIDEICOS	 . 50 000 003
30 000 DOU

DEFESA CONTRA AS SECAS 30.000.coo 39 000 COO

15.001 .0107 3139 39.000 DOO 59 000 COO

P000*AMA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDOICOS PARA O
SEMIARIDO ORASILEIRO • PROACW.

GARANTIR A 014'LIAÇZO DA OFERTE 	 DE	 AGUA	 DE	 DOA
QUALIDADE	 PIRA	 O	 DCMIARIDO	 090SILEIR0.	 COM	 A
POOIAICDS Da USO RACIONAL DESDE RECURSO DE TAL 	 1,000

PIRODRAMA DE 'TRABALHO (3UPLEMENTAÂO)

Em
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RUE A	 ESCASSEZ	 RELATIVA	 DE	 *0.1*	 NDO	 CONSTITUA
IA*EOIIhCISTO	 DO	 DESENVOLVIAENTO	 SUSTENT006L	 DA

REGIÃO
8639*003 c005TRUIDA [UNIDADE) • 405

- POÇO PERFURADO (UNIDADE) • 600
• POÇO ARTESIANO RECUPERADO (UNIDADE) • 660

• POÇO 0055ALINIZAOO (UNIDADE) • 320

13.054 .0457,3030.0004 r	 000.000 000 DOO
3039 000 000

DESSAI.INIZAÇXO DA ATUA PARA AUMENTO DA OFERTA . PROJETO 	 30	 30.000.000
33 000.000

AOJA SOA	 O	 36.000.000

• NARRADEM cONSTRUIO* (UNIDADE) • 485	 100	 36.000,000 30 000 000

• POÇO PERFURADO (UNIDADE) • 600	 00	 1 000.000 ) 000 000

• POÇO ARTESIANO RECUPERADO (UNIDADE) • 600 	 O	 1 000.000 I 00000
.000
000 

0 -
- POÇO OESSALINIZADO	 UNIDADE) • 320	 100	 1.000000 -

TOTAL	 FISCAL	 54.000.000 O 000.000	 OU 000.000

44000 - MXNISTERXO DO NEXO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AWAZONIA LEGAL
44203 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO	 RI	 1.00

MEXO 1	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)	 RECURSOS 00 TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO

EM

O
F

O	 ID.

D	 USO
FTE T O T A L PESSOAL E

ENC. SOCIAIS

JUROS E DIC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIN1OS INVERSOES

FIMAJCEIRAS
AUC)RTIZACZO

DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 2.000.050 200 000 1.800.000

RECURSOS 3)06(005 2.000 000 200.000 1 000.000

DEFESA CONTRA AS SECAS 2 000.000 200.000 1 000,000

05.001.0457.3406 2.000.000 200.000 1.000.000

FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA 310010*

*0500.13*3 DE	 FORMA	 305TENTAVEL,	 A	 CAPTAÇXO
OFERTA DE AlOJA. CAPAS DE ATENDER AS 

NECESSIDADES
 DO

D050300LVINENTO EC060MICO SOCIAL Do PAIS, SEM	 COPO

t MLIAR E MANTER A REDE NACIONAL IIIDOOMATRICAS.
POÇO PERFURADO (UNIDADE) • 125

09,054.0407.3405.0001
IMPLANTAÇÃO. DPERAÇDO E MANUTENÇXO DE OBRAS HIURICA5

P
90

2.000.000
2.000.000

200 000
200.000

1 400.000
1 000.000

• POÇO PERFURADO (UNIDADE)	 • 125 O 2.000.000 200,000 ) 800.000
(00 2.000.000 -	 200.000 1 000 000

TOTAL	 FISCAL 2.000.000 200.000 1.000.000

44000 - MINOSTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS	 86	 1.00

ANEXO 1 .	 CREDITO EETRA)KARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUpLEMEPITACÃO)	 .	 RECURSOS DE TODAS AO FOSTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
-

EM

O
F

O	 ID.
D	 USO

FTE T O T A L PESSOAL E
De. SOCIAIS

JUROS E ENC.

DA DIVIDA

(RJTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTI(EN'TDS INVERSIES
FINANCEIRAS

A*)RTIZACCO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ENERGIA E REO.S0S MINERAIS (5.000.000 . 3,000.000 12.000 000

RECURSOS IVIDOICOS 15.000.000 3 000,000 12.000 000

DEFESA CONTRA AS SECAS I0.000.000 3.000.000 )2.000.000

05.054.0407,3400 I5,000.000 3.000.000 12.000 óoo
FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTIOJA IIIORICA

ASSEGURAR DE	 FORMA	 SUSTENTÁVEL.	 A	 CAPTAÇEO	 E
- OFERTA DE ÁGUA. CAPAS DE ATENDERAS NPCEOSIDADES DO

DESENVOLVIMENTO EC0NOMICO SOCIAL DO PAIS. UM	 CORO
AMPLIAR E MANTER A REDE NACIONAL )'$IORONETRICAS,
- ATUA/ANO OFERTADA (163) • 6.750.000
• POÇO PERFURADO IUNIDADC) • 120
• POÇO INSTALADO (UNIDADE] • 000
• PESSOA ATENDIDA (PESSOA) • 750.000
• POÇO ARTRSIANO REOJP6NAIOJ (UNIDADE) • 300

05.054 .0457.3401.000I F 15.000.000 3,000.000 I2.000.000

IPRLANTAÇXO. OPERAÇEO E MAIRJTENÇIO DE ORNAS HIDEICAS NO I6.000.000 3.000.000 12,000.000

• *04*/ANO OFERTADA 1)01 • 1.750.000 O 5.000.000 3.000.000 12.000.000

• POÇO PERFURADO (UNIDADE • 120 100 15.000.000 3.000.000 12.000 .000

• POÇO INSTALADO (UNIDADE • 500
- PESSOA ATENDIDA (PESSOA) • 750.000
• POÇO ARTESIANO RECUPERADO (UNIDADE) • 300	 -

TOTAL	 PISCAL I5.000.000 3000.000 12.000.000

10000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
10000 - RESERVA DE CONTINGENCIA	 NA	 1.00

ANEXO II	 '	 .	 CREDITO EOT6A(M5i1Õ

PROGRAMA DI TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 RECURSOS DE TOCAS AS FORTES E TNANSPRR(NCI*N

EOPECIFICAÇZO
EM
$
F

O	 ID.
O USO

FTE T O T A 1. PESSOA). E
ENC. SOCIAIS

JLMO$ E DIC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.

C_M1iS
INVESTII(NTOC INVERSE$

FINA)CEIRAS
A)O'flIZ*çZO

DA DIVIDA
lETRAS DUP.

DE CAPITAL

0000NPA DE CONTINGO8CIA 124.000.000

RESERVA 0€ CONT(AOENCIA 224,000.000

RESERVA DE CONTINCERCIA 224.000.000

5i.l*N.555l.55iI 221.000.000
RESERVA DE C0NTINCENIA

SERVIR DE PONTACORNENSAIØRIA 	 NA	 00(51513*	 DE
COEDITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇ010 IRSUÇICIINTENENTI
PREVISTAN.

SO.969.9NNR,PNILROOI F 71.00a1.000
RESERVA 0€ CONTINGENCIA 00 71.000,000

O 71.000.080
100 71.000.000

IN.051.0(00.5lll.000l
R000RVA DE CO97IN0ENCIA

$
00

I153.000.000
IRI.100.00I

o 101.000.000
tSI 153.000.000

TOTAL 314.R11.101
PIRCAI, 71.111.110
5(B13IOADE IU3.10l.000

.41

 III

AEDE1CI

47000 - MIHI$TERIO DO PUIEJMET0 E 00ÇMm(T0
47111 - 5(UINTI1CØCIA DO DUENRVLVI*1(TO DO PUTE

RECIETA	 RIOID( TODAS A3PD4TESE1*AAI$FI1CIAS	 (011,00)

A NE XO

em

$PEC)FICAÇXO	 - 1V. oux01ø0 PGITE CAII01NIA
1C01lCA

1100.00.00	 17*S 11 CAPITAL ris - SBØQO

2100.00.10	 OPSO*CO1$ K OMITO P11

2110.00.00	 BIACBU DE CREDITO 1N114A$ ris, OTvu'.00zlO

ai W.011.99	 BflW.$	 MCÕU DE CREDITO INT10M$ p$ 51VO(

AlISEI III

ACI*

22000 - MINI$TØIO DA ~CULTURA E DO *IASTECI*NTD
22211 - CCWAMIA MACIlEARI. DE &1AI'T1CIIT0

NICESTA	 R101OIDCTX13ASITRSDTRMPEDUCIA$ 	 (111.00)

£$PECIFICAAO ISP. D01AJI* (TI CATIIA
EI01ICA

1000.00.00 *lEITA$	 (lU 01 11100001

1700.00.00	 *MSrCI*$ C1IITU $15 11'XC0o

1710.00.00	 1ICIA$ I9TR4ICRITAI1 111000000

1111.01.22	 1RSFICIA DA CCR11IIIUIÇZO SOCIAL Um O Lucomo DAS 315 113000000
P05013 ~DICA*

TOTAL PISCA).	 010000000	 ,	
-	 TOlA). $NIDAA1 J

	
*1150000



No - i84-A DOMINGO, 27 SET 1998	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 17

ANEXO III

AE$C1b

44000 - NINIST00IQ	 tE00 0000 MSI0. 003 WSOS H100!cos E DA MAZ)iA LEGAL
44202 - CA*IA 01 013S1IVOLYIT0 00 VALE 00 $O F*NCISCO

•.•yy	 N000S DE T00AS 45 FflES E *4FI01CIA5	 (RO 1,00)

LIPECIFICAÇiO 1SF. DESO00A)T0 F4TE CATtIA
cC00001CA

2000.00.00 MIlITAS 00 CAPITAL rIS 2000000

2400.00.00	 TIWCIA$ 01 CAPITAL P15 2000000

2410.00.00	 1lFiIACIA3 INTA.0Va4MINTAII ris 2010000

2411.01.01	 aAIP00UCIA 01 M012050I MINÁRIM 00 1100200 ris zx0000

TOTAL FISCAL	 2000000

ANEXO III

AcRCSCUC

44000 - MINISTiRIO DO 0010 4IDITE, 000 RWJRS03 HIDRICOS E DA J*Z00IIA LEGAl.
44204 - DIPARTA4NTO NACI45L DE MRAS CA AS 50043

~ETTIL 050*0006 01 10043 AS R20TES E 11AN3FDXDCIAS 	 (0$ 1.00)

C$PECIFiCAÇO ESP. M3O00RM1ATO FDOTE CATEØ00IA
ECICA

2000.00.00	 0001114* 01 CAPITAL P15 11000000

0400.00.00	 1*IFENBCiA2 DE CAPITAL ris 10000100

04*0.00.00	 1uF1Xvc14* LNT04MTAI5 P15 11000000

2411.01.01	 i*WPCiA DE DEal0001 MINARIM CO TESO.00 ris is000000
NI00L

TOTAL FISCAL	 15000000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.687-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Institui o Programa Emergencial de Frentes
Produtivas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica instituído o Programa Emergencial de Frentes Produtivas, com o objetivo
de prestar assistência à população das regiões afetadas pela seca.

Art. 2 Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais remunerados, no Banco do
Brasil S.A., da importância de até R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), dó Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT destinada à concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União,
por intermédio do Ministério do Planejamento e Orçamento, para desenvolver as ações do Programa
Emergencial de Frentes Produtivas.

§ VQ A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE será o órgão
responsável pela execução do Programa de que trata o artigo anterior.

§ 22 O depósito dos recursos será efetuado em até seis parcelas, observada a Reserva
Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo-ao Trabalhador - FAT, de que trata o ar,. 92 da Lei n2 8.019,
de 11 de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n 2 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

§ 32 Caberá ao Ministro de Estado do Trabalho determinar a adoção das providências
indispènsáveis à alocação de que trata este artigo, independentemente de quaisquer outros atos de
natureza administrativa.

Art. 39 Fica o Tesouro Nacional autorizado, a emitir títulos públicos especiais, com
registro no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia- SELIC, administrado pelo Banco Central do
Brasil, como fim de lastrear o emprétimo a que se refere o artigo anterior.

Art. 42 O depósito dos recursos ora previstos será remunerado pelo Banco do Brasil
S.A. ao FAT, com base na Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescida de seis por cento ao ano.

— -.- — — . §lOs encargos-correspondentes ao -pe odo'compreedidoentre a data de-liberação
dos recursos e a data equivalente, no mês anterior, à do primeiro pagamento de juros, serão
incorporados ao principal.

§ 22 O principal será reembolsado em vinte e quatro prestações mensais, a iniciar-se no
primeiro dia útil de junho de 1999.

§ 39 Cada prestação corresponderá ao resultado da divisão do saldo devedor atualizado
até a data do seu vencimento, pelo número de prestações vincendas, inclusive a que estiver sendo
reembolsada.

Art. 62 As leis orçamentárias anuais consignarão no orçamento do Ministério do
Planejamento e Orçamento dotações específicas para o pagamento do principal e encargos decorrentes
do empréstimo de que trata o art. 22 desta Medida Provisória,

Art. 72 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória no prazo
de trinta dias, a contar da sua publicação.

Art. 81 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.687-3, de 27 de agosto de 1998.

Art. 92 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Edward Arnadeo
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.688-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Estabelece critérios para a concessão de empréstimo.
pela União, aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial das perdas
decorrentes da aplicação da Lei n9 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. jfl Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputadas àquelas unidades da
federação, decorrentes da aplicação da Lei n2 9.424, de 24 dedezembro de 1996.

Art, 2 Nos empréstimos a que se refere esta Medida Provisória, serão observados, em
relação às perdas líquidas de cada Estado e do Distrito Federal, os limites máximos de oitenta por cento
para o exercício fiscal de 1998, quarenta por cento para o exercício fiscal de 1999 e vinte por cento para
o exercício fiscal de 2000.

Parágrafo único. O cálculo das perdas líquidas dos Estados e do Distrito Federal será
efetuado pelo Ministério da Educação e do Desporto.

Art. 39 Os empréstimos concedidos com base nesta Medida Provisória serão realizados
com recursos captados pelo Tesouro Nacional para tal finalidade e serão pagos em até noventa, e s&s
prestações mensais, calculadas com base no Sistema de Amortização Constante - SAC, vencendo-se a
primeira no dia 31 de janeiro de 2002 e as demais no último dia útil de cada mês, observadas as
seguintes condições:

1 - juros: calculados, debitados e capitalizados mensalmente, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para os títulos federais;

II - incidência de juros: sobre o saldo devedor diário das parcelas liberadas;

1H - liberação dos recursos: mensalmente, retroativo à competência de janeiro de 1998,
em parcelas iguais, juntamente com a primeira parcela da distribuição dos recursos dó Fundo de
Participação dos Estados - FPE;

IV - prazos de contratação:

a) exercício fiscal de 1998: até sessenta dias, contados a partir de 17 de junho de 1998;
b) exercício fiscal de 1999: até 31 de dezembro de 1998; e
c) exercício fiscal de 2000: até 31 de dezembro de 1999.

Art. 42 Os contratos de empréstimo deverão contar com adequadas garantias, que
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155,
157 e 159, incisos 1, letra "a", e II, da Constituição.

Art, S Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de empréstimo de que trata esta Medida
Provisória, fazendo jus à remuneração 'de zero vírgula dez por cento ao ano, calculada e debitada sobre
os saldos devedores atualizados, a ser paga mensalmente pelo devedor a partir de 31 de janeiro de 2002.

Art. 61 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.688-3, de 27 de agosto de 1998.

Art. 79 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília: 25 de setentro de 1998; 1771 da Independênciae 1101 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.689-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Altera a Lei a9 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe

§ 49 Os juros incidirão sobre o principal atualizado e serão pagos junto com os
	 sobre a organização da Presidência da República e dos

Ministérios, e dá outras providências.
reembolsos do principal, proporcionalmente aos seus valores atualizados. 	

. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 59 Aplica-se o disposto no artigo anterior ao cálculo para pagamento dos encargos e
amortização do empréstimo de que trata o art. 2 2 desta Medida Provisória, pela União, por intermédio	 Art l Os arts. 61 e 16 da Lei n9 9.649, de 27 de maio de 1998, passam a vigorar com as

do Ministério do Planejamento e Orçamento, ao Banco do Brasil S.A. 	 seguintes alterações:


	1
	2
	3

